ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  08/08/2009
PRORROGA PERÍODO DE SUSPENSÃO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS NA UNIPAR COMO MEDIDA PREVENTIVA DE SAÚDE PÚBLICA.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando as recomendações das autoridades educacionais e da saúde, estaduais e municipais, quanto ao risco de contágio do vírus H1N1 nos ambientes escolares, agravado pelas baixas temperaturas ainda verificadas na região onde se instalam os Campi da UNIPAR, baixa, “ad referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, o seguinte
ATO EXECUTIVO:
Artigo 1º -
Fica prorrogado o período de suspensão das atividades escolares presenciais de todos os cursos, em todos os Campi da UNIPAR, de 10 a 15 do corrente.
Artigo 2º -
 Estão compreendidas na expressão “atividades escolares” aquelas desenvolvidas no ensino (aulas teóricas e práticas) de graduação e pós-graduação, na pesquisa (frequência a laboratórios e outros ambientes específicos, reuniões, etc), na extensão (cursos e encontros de equipes, visitas externas, jornadas, etc) e na prestação de serviços à comunidade (atendimento para protocolo por professores e alunos, avaliação, etc).
Artigo 3º -
A partir do dia 17 (segunda-feira) as atividades suspensas voltarão à sua normalidade salvo agravamento do problema sanitário.
Artigo 4º -
As atividades suspensas e os respectivos dias letivos deverão ter a devida reposição através de modificação no Calendário Escolar de 2009.
Artigo 5º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 08 de agosto de 2009.






          _________________________________







Dr. CANDIDO GARCIA








    REITOR – UNIPAR
